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ATA DO I – ENCONTRO DOS COMITÊS PERMANENTES REGIONAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, realizado no dia 16 de abril de 2002.

I – ENCONTRO DOS COMITÊS PERMANENTES REGIONAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

LOCAL: Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado de São Paulo.

Rua: Gualachos, 41 – Aclimação – São Paulo

DATA: 16/04/2002

HORÁRIO: 08:00 às 16:00 horas

PÚBLICO ALVO: Comitês Permanentes Regionais do Estado de São Paulo já formados, e os que têm intenção em se formar.

OBJETIVO: Promover a integração das ações dos Comitês Permanentes Regionais do Estado de São Paulo, no intuito de implementar o processo de educação e conscientização para a prevenção de Acidentes na Indústria da Construção.

PROGRAMA

08:00 – Coffee-break

08:30 – Abertura



ROBINSON LEME - Coordenador do CPR/SP



JOSÉ SEBASTIÃO DOS SANTOS - Presidente da FETICOM-SP

JOÃO BOSCO NUNES ROMEIRO - Coordenador do CPN



JUAREZ CORREIA BARROS JR. – Diretor do Departamento de Segurança e Saúde do Trabalho.

09:00 – Regimento Interno



Mediador: Antônio Pereira do Nascimento – DRT/SP

                      Relator:    Henrique Vainzof - SERT

OBJETIVO: Construir um Regimento Interno que possibilite o funcionamento dos Comitês Permanentes Regionais de acordo com as características de sua região.

Didática: Brainstorn

10:25 – Coffee-break

10:40 – Como implementar as atribuições do Comitê Permanente Regional previstas na NR-18.



Mediadora: Regina Célia Zanella – SINDUSCON/SP



Relator:       Robinson Leme – FETICOM-SP

Didática: Brainstorn.

12:00 – Apresentação dos Trabalhos e Debates

12:30 – Almoço

14:00 – Elaboração do Cronograma de Atividades para a implementação da Ações



Mediadora: Karla de Sá Fioretti – SINDUSCON/SP



Relatora:     Carolina Godoy Martins Vizeu – SINICESP/SP

Didática: Discussão nos CPR’s 

15:30 – Apresentação dos Trabalhos

16:00 – Encerramento


Agradeci a presença de todos e o esforço pela participação no Encontro, onde formei a Mesa com os seguintes Componentes:

Sr. JOSÉ SEBASTIÃO DOS SANTOS

Presidente da FETICOM-SP

Sr. ANTONINO RANGEL FILHO

Técnico da FUNDACENTRO

Dra. MARIA DE LOURDES G.F.S. MOURE

Chefe Substituta de S.S.T. da DRT/SP

Dr. RICARDO WAGNER GARCIA

Procurador do Trabalho do MPT/PRT da 15ª Região


Após a saudação dos Componentes da Mesa, a mesma foi desfeita e encaminhei para início dos Trabalhos, onde os Srs.: Antônio Pereira do Nascimento e Henrique Vainzof passaram a Coordenar as discussões, que foi o Regimento Interno dos SUB-CPR’s. Com a leitura e discussão do Regimento Interno sugerido pelo CPR/SP, chegou-se ao consenso entre todos participantes do Encontro, aprovando o Regimento Interno que se segue:

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ PERMANENTE REGIONAL SOBRE CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DA REGIÃO DE__________________________

                           Capítulo I – das Atribuições

    Art. 1º - O COMITÊ PERMANENTE REGIONAL SOBRE CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DO TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DA REGIÃO DE ______________________, ora denominado de SUB-CPR , criado de forma Tripartite e Paritária, sempre estará vinculado ao COMITÊ PERMANENTE REGIONAL – ESTADUAL, instituído pela Portaria SSST/Mtb n.º 04 de 04/07/95 (DOU de 07/07/95), que aprovou o novo texto da Norma Regulamentadora n.º 18 - Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção, na forma que estabelece o item 18.34.1 da referida Norma.

    Art. 2º- O SUB-CPR tem as seguintes atribuições:

    a) estudar, inclusive in loco e propor medidas para o controle e a melhoria das condições e dos ambientes de trabalho na indústria da construção;

    b) implementar, inclusive in loco a coleta de dados sobre acidentes de trabalho e doenças ocupacionais na indústria da construção, visando estimular iniciativas de aperfeiçoamento técnico de processos construtivos de máquinas, equipamentos, ferramentas e procedimentos nas atividades da indústria da construção;

    c) incentivar estudos e debates visando ao aperfeiçoamento permanente de normas técnicas, regulamentadoras e de procedimentos na indústria da construção;

    d) participar e propor campanhas de prevenção de acidentes para a indústria da construção;

    e) encaminhar o resultado de suas propostas e atas de reuniões ao CPR mensalmente;

    f) receber e analisar as sugestões, propostas e recomendações enviadas pelo CPR, SUB-CPR’s e Comunidades abrangidas pela região, deliberando sobre elas e dando-lhes o devido encaminhamento.

Capítulo II – da Composição

    Art. 3º - O SUB-CPR, de composição Tripartite (Governo, Empregador e Empregados) e paritária, será composto de no máximo 05 (cinco) representantes titulares e suplentes de cada bancada.

     Art. 4º - Na composição do SUB-CPR todas as bancadas deverão garantir aos seus representantes poder decisório nas reuniões.

    Art. 5º - Os órgãos e entidades que compõem o SUB-CPR, observarão em relação aos seus representantes:

a) Poderão substituir seus representantes a qualquer tempo;

b) Perderão seus mandatos no caso de ausência a (três) reuniões ordinárias ou extraordinárias consecutivas, ou 5 (cinco) alternadas, devendo a respectiva entidade designar seu substituto num prazo de 15 (quinze) dias;

c) A presença do suplente supre a ausência do titular.

    Art. 6º - Pela atividade exercida no SUB-CPR os seus membros não receberão qualquer tipo de remuneração, sendo considerada atividade relevante e correndo por conta de cada órgão ou entidade as despesas de participação de seus representantes nas reuniões.

    Art. 7º - As instituições integrantes do Grupo de Apoio Técnico-Científicas ou de profissionais especializados, convocadas para atuarem como apoio técnico, indicados pelo SUB-CPR, não terão direito a voto sendo-lhes garantido o direito à voz.

                         Capítulo III – do Funcionamento

    Art. 8º - Para o desenvolvimento de seus trabalhos o SUB-CPR contará com uma Coordenação e uma Secretaria Executiva.

    Art. 9º - A Coordenação será exercida em sistema de rodízio entre as bancadas de Governo, Empregados e Empregadores, tendo o mandato de cada bancada a duração de 02 (dois) anos.

    Parágrafo único – O Coordenador e Vice-Coordenador serão indicados pela respectiva bancada, dentre seus membros titulares, para um período de 01 (um) ano, podendo se reconduzidos para o segundo período de 01 (um) ano.

    Art. 10 - Compete ao Coordenador:

    a) convocar com antecedência mínima de 15 dias, os membros para reunião do SUB-CPR, com pauta prévia;

    b) coordenar as reuniões, encaminhando ao CPR, as recomendações aprovadas e assinadas por pelo menos 1 (um) representante de cada bancada e acompanhar os processos neste órgão;

    c) designar tarefas aos membros do SUB-CPR;

    d) coordenar as atribuições do SUB-CPR;

    e) promover o relacionamento do SUB-CPR com o CPR, com os demais SUB-CPR’s e com os órgãos interessados;

    f) delegar atribuições ao Vice-Coordenador e aos membros do SUB-CPR;

    g) participar das Reuniões Ordinárias e Extraordinárias do CPR sempre que convocado.

    Parágrafo único – O Vice-Coordenador substituirá o Coordenador nas suas ausências ou afastamento temporários, cabendo à bancada no exercício de Coordenação a indicação de substitutos para a complementação do mandato, nos casos de vacância dos referidos cargos.         

    Art. 11 - A Secretaria Executiva do SUB-CPR será da bancada em exercício do mandato de Coordenação.

    Art. 12 - Compete à Secretaria Executiva:

    a) preparar a pauta das reuniões, submetendo-a ao Coordenador;

    b) elaborar as atas das reuniões e encaminhá-las aos membros do SUB-CPR, num prazo máximo de 15 (quinze) dias;

    c) organizar o local das reuniões e a infra-estrutura necessária;

    d) assessorar o Coordenador em todos os assuntos de sua competência.

     Art. 13 - São direitos e deveres dos membros do SUB-CPR:

    a) elaborar calendário semestral de reuniões do SUB-CPR;

    b) participar das reuniões, discutir e deliberar sobre quaisquer assuntos constantes da pauta;

    c) propor assuntos para a pauta das reuniões;

    d) pedir vistas de assuntos em discussão;

    e) colaborar para que os objetivos do SUB-CPR sejam atingidos.

                            Capítulo IV – das Reuniões

     Art. 14 - O SUB-CPR se reunirá:

    a) ordinariamente, mensalmente, por convocação do Coordenador, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias;

    b) o SUB-CPR pode ser convocado extraordinariamente por qualquer uma das representações que o compõe, através da Coordenação, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias;

    § único – A solicitação da convocação será sempre acompanhada da proposta de pauta a ser discutida.

                        Capítulo V – das Disposições Gerais
    Art. 15 – Este regimento somente será alterado em reunião extraordinária convocada para este fim.

    § único – As solicitações de alteração deverão ser encaminhadas pelas representações, à Coordenação do SUB-CPR, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, que depois de aprovada, será encaminhada no mesmo prazo, para a Coordenação do CPR.

Art. 16 - O SUB- CPR comunicará ao CPR sua formação, composição, alteração e área de atuação.

   Art. 17 - O SUB-CPR poderá funcionar em qualquer Cidade do Estado de São Paulo.

    Art. 18 - O quorum mínimo para início das reuniões ordinárias e extraordinárias será de 1 (um) membro de cada bancada.

   Art. 19 - As decisões das reuniões do SUB-CPR serão tomadas por consenso entre os membros presentes à reunião.

    Parágrafo único – Na impossibilidade do consenso, o tema poderá voltar à pauta em reuniões seguintes, por solicitação de qualquer bancada.

    Art. 20 - Este regimento entra em vigor na data de sua aprovação. 


Atualmente os SUB-CPR’s já formados são: Campinas, Presidente Prudente, Ribeirão Preto, São José do Rio Preto e Vale do Paraíba, funcionando em São José dos Campos. Cabe salientar, que apenas o SUB-CPR do Vale do Paraíba está formado legalmente, onde ficou aprovado por consenso, que os demais SUB-CPR’s estarão dando andamento e se formando na Base do Regimento Interno discutido, e enviando para o CPR/SP.


Conforme Programação, houve um pequeno recesso para o Café, onde retomei os Trabalhos, convidando a Srta. Regina Célia Zanella, que passou a Coordenar as discussões, onde efetuou a leitura do documento “ANÁLISE DAS ATRIBUIÇÕES DO CPR”, documento este que foi discutido e aprovado pelo CPR/SP, visto que o mesmo serviria como um guia para as ações do Comitê, pois foi baseado no item 18.34.3.3 da NR-18. Após a discussão das Atribuições do CPR/SP e dos SUB-CPR’s, os quais tem total liberdade para desenvolver seus Trabalhos, buscando as melhores parcerias possíveis, onde o CPR/SP dará total apoio às suas atividades,ficou também definido que a busca da Divulgação da NR–18 e sua efetiva aplicação nos Canteiros de Obra, é o ponto fundamental para a Prevenção de Acidentes, onde, para que isso aconteça é primordial o ENVOLVIMENTO DE TODAS AS BANCADAS, bem como a responsabilidade da Coordenação em não deixar o SUB-CPR parar de funcionar, ou se desintegrar por qualquer dificuldade que surgir.


Após o almoço, convidei para a Mesa a Sra. Karla de Sá Fioretti e Dra. Carolina Godoy Martins Vizeu, para conduzir a última atividade do Encontro, que foi a Elaboração do Cronograma de Atividades para a Implementação das Ações do CPR/SP e dos SUB-CPR’s, onde a Sra. Karla abriu espaço para que os Coordenadores e Representantes dos SUB-CPR’s pudessem falar do andamento dos Trabalhos de seus Comitês. A seguir, foram feitas as seguintes propostas para que o CPR/SP e os SUB-CPR’s possam se fortalecer:

1) O CPR/SP e os SUB-CPR’s devem buscar a participação de outras Entidades, tais como: CREA, M.P.T. da 2ª Região, M.P.T. da 15ª Região, M.P.E., SERT e INSS;

2) Formação de SUB-CPR’s onde existem as Subdelegacias do Trabalho, buscando também a participação do M.P.T. da 15ª Região nestes locais;

3) Trazer as Cidades que fazem parte de Grande São Paulo, para participar o CPR/SP, tais como: Osasco, Santo André e São Caetano do Sul;

4) Criar SUB-CPR na Cidade de Santos;

5) Criar mecanismos que os Trabalhadores formem Corpo Técnico nas diferentes Regiões do Estado, para acompanhar as Fiscalizações, pois atualmente existe muita dificuldade por parte dos mesmos;

6) As Bancadas devem estimular o preenchimento do Anexo I e II da NR-18, para que melhore o nível de informações sobre os Acidente e Doenças do Trabalho na Indústria da Construção;

7) Realização do II – ENCONTRO DOS COMITÊS PERMANENTES REGIONAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, em abril de 2003.


Após os comentários e discussões sobre o assunto, visto que o tempo se esgotou, onde muitos Companheiros precisavam retornar para suas cidades, encaminhei para que o assunto fosse Pauta da próxima Reunião do CPR/SP, onde fosse elaborado um Cronograma, e remetido para os SUB-CPR’s, que retornariam com suas emendas e propostas. A seguir, formei a Mesa para o encerramento do I – ENCONTRO DOS COMITÊS PERMANENTES REGIONAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, que contou com a presença dos participantes do CPR/SP, além do Sr. João Bosco Nunes Romeiro (Coordenador Técnico da FUNDACENTRO); o Sr. Claudionor Nardin (Vice-Presidente da FETICOM-SP); e do Dr. Ricardo Wagner Garcia (Procurador do Trabalho). Finalizando as observações dos participantes e as saudações finais, fiz os seguintes agradecimentos:

- SINDUSCON/SP: pela confecção dos Convites, o fornecimento do Manual de Aplicação da NR-18 e do disquete com a NR-18 atualizado;

- SECONCI: pelo fornecimento do Manual “A SEGURANÇA NA OBRA”;

- SINICESP: pelo fornecimento das Pastas e das Canetas;

- FUNDACENTRO: pelo fornecimento da NR-18, RTP 01 e 02, Dados Estatísticos 97/98 e o Manual de Engenharia e Segurança do Trabalho na Indústria da Construção; e

- FETICOM-SP: pela estrutura e alimentação do Encontro.

LISTA DE PRESENTES

	NOME
	ENTIDADE

	ANTONINO RANGEL FILHO
	FUNDACENTRO – CPR/SP

	ANTÔNIO CARLOS DA S. MONTEIRO
	STICM DE S.J. DOS CAMPOS

	ANTÔNIO CARLOS MARTINS
	STIC PESADA – CPR/SP

	ANTÔNIO DE CARVALHO MOSCOVO
	SERT – REGIONAL DE S.J. CAMPOS

	ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS
	STICM DE P. PRUDENTE – CPR/SP

	ANTÔNIO PEREIRA DO NASCIMENTO
	M.T.E. – DRT/SÃO PAULO – CPR/SP

	ARNOLDO JOSÉ LUIZ CÂMARA
	STICM DE P. PRUDENTE

	CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
	M.T.E. – DRT/ CAMPINAS

	CARLOS MIRANDA
	STICM DE RIBEIRÃO PRETO

	CAROLINA GODOY MARTINS VIZEU
	SINICESP/SP – CPR/SP

	CELSO LUIZ FLORIAN
	SECOVI-SP – CPR/SP

	DAIR JOSÉ BIROLE
	STICM DE S.J. RIO PRETO – CPR/SP

	DORIVAL CUSTÓDIO
	FUNDACENTRO – CPR/SP

	DOUGLAS F. QUEIRÓZ
	SECONCI/SP – CPR/SP

	ELAINE CARDOSO ALVES
	M.T.E. – DRT/S.J.R. PRETO

	ÊNIO XISTO BRUM
	SECOVI-SP – CPR/SP

	ERLON JOSÉ MAZIERO
	SINDUSCON/SP – REGIONAL ABCD

	FRANCISCO APARECIDO DA SILVA
	STICM DE CAMPINAS

	ÉZIO ANTÔNIO ZANELLI
	STICM DE ITATIBA – CPR/SP

	HARUO ISHIKAWA
	SINDUSCON/SP – CPR/SP

	HENRIQUE VAINZOF
	SERT – CPR/SP

	NOME
	ENTIDADE

	HILDEBERTO BEZERRA NOBRE JR.
	M.T.E. – DRT/OSASCO

	JAIME ANTÔNIO D. FERREIRA
	M.T.E. – DRT/S.J. CAMPOS

	JOLIVAN LOPES GALVÃO
	SENAI-SP – CPR/SP

	JOSÉ ANTÔNIO MARCONDES CÉSAR
	SINDUSCON/SP

	KARLA DE SÁ FIORETTI
	SINDUSCON/SP – CPR/SP

	LAÉRCIO JOSÉ FERNANDES
	SINTRACON-SP – CPR/SP

	LEANDRO CLEMENTE DA SILVA
	STICM DE P. PRUDENTE

	LUCRÉSIO CASTELO BRANCO
	STICM DE P. PRUDENTE

	MARIA DE LOURDES MOURE
	M.T.E. – DRT/SP

	MARIA ELÍDIA VICENTE
	SERT – PRESIDENTE PRUDENTE

	MAURO LOPES GALVÃO
	STICM DE SANTO ANDRÉ

	NELSON IOCA
	STICM DE S. J. R. PRETO

	NELSON ROBERTO QUINFFE
	STICM DE P. PRUDENTE

	OLGA MASSAKO ISHII
	M.T.E. – DRT/SÃO PAULO – CPR/SP

	PLÍNIO EUGÊNIO M. DE C. LEITE
	SERT – VALE DO PARAÍBA

	REINALDO LENCI FILHO
	MEIO EQUIPAMENTOS

	REGINA SILVA ZANELLA
	SINDUSCON/SP – CPR/SP

	RICARDO SILVEIRA DA ROSA
	M.T.E. – DRT/SANTO ANDRÉ

	RICARDO WAGNER GARCIA
	MPT/PRT – 15ª REGIÃO

	ROBINSON LEME
	FETICOM-SP – CPR/SP


ROBINSON LEME

Coordenador do CPR/SP – Bancada dos Trabalhadores
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